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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução (EFE N.° 398 

Ementa: 	Dispe sobre o 1 2  Concurso Vesti- 

bular de 1993 da Universidade Federal de 

Ouro Preto. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER-

SIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es le-

gais, 

Considerando o que disp6em a Portaria Ministerial n 2  

387, de 31 de agosto de 1990, o Estatuto e o Regimento Geral 

desta Instituição, 

R E 5 O L V E: 

. 

	

Art. 1 2  O 1 9  Concurso Vestibular de 1993 da Univer- 

sidade Federal de Ouro Preto terá inicio às 13 horas do dia 16 

de janeiro de 1993 e selecionará os candidatos que 	comprovem 

um mínimo de conhecimento em nível de 22  grau e aptidão 	para 

prosseguimento de estudos em nível superior. 

Art 2 2 	Os cursos oferecidos, com seus respectivos 

grupos, são os seguintes: 

a) Cursos de Engenharia Civil, Engenharia de Minas, 

Engenharia Geológica e Engenharia Metalúrgica - GRUPO 1; 

b) Cursos de Farmácia (habilitação em Análises Clí-

nicas e em Indústria) e Nutrição - GRUPO 2; 
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e) Curso de Hist6ria (habilitação em Licenciatura 

Plena e Bacharelado) - GRUPO 3; 

d) Curso de Letras (habilitação em Licenciatura Pie 

na e Bacharelado em Tradução) - GRUPO 4; 

e) Curso de Cincia da Computação (Bacharela-

do) - GRUPO 5. 

. 

	

Art. 32  As vagas a serem preenchidas, atravs 	do 

Concurso Vestibular, são as seguintes: 

GRUPOI 	CURSOS 
	

1 VAGAS 

Engenharia Civil 25 

Engenharia de Minas 25 
1 

Engenharia Geológica 25 

Engenharia Metalúrgica 25 

Farmácia 40 
2 

Nutrição 30 

3 Histria 30 

4 Letras 30 

Cincia da Computaç.o 25 

Art. 42  As provas versarão sobre as seguintes mat 

rias do núcleo comum do 22  grau: Língua Portuguesa e Litera-

tura Brasileira, Língua Estrangeira Moderna, Histria, Geogra 

fia, Matemática, Física, Qu{mica e Biologia. 

§ 1 2  Para cada uma das matrias relacionadas 	no 

caput deste artigo será elaborada uma prova de natureza dis- 
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cursiva e/ou múltipla escolha, conforme se gue: 

a) GRUPO 1: prova discursiva de Matemática, Qulmi 

ca e Física e prova de múltipla escolha de Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Hist6ria, Geografia 

e Biologia; 

b) GRUPO 2: prova discursiva de Química e Biologia 

e prova de múltipla escolha de Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira, Língua Estrangeira, Geografia, Histeria, Matemáti-

ca e Física; 

e) GRUPO 3: prova discursiva de Histria e Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira e prova de múltipla escolha 

de Língua Estrangeira, Geografia, Matemática, Física, Química 

e Biologia; 

d) GRUPO 4: prova discursiva de Língua Portuguesa 

e Literatura Brasileira e Língua Inglesa e prova de múltipla 

escolha de Geografia, Histria, Matemática, Física, Química e 

Biologia; 

e) GRUPO 5: prova discursiva de 	Matemática e 

Física e prova de múltipla escolha de Língua Portuguesa e Li-

teratura Brasileira, Língua Estrangeira, Histria, Geografia, 

Química e Biologia. 

§ 2 2  Para cada uma das provas de múltipla escolha 

serão elaboradas 10 (dez) questes, valendo cada questão 1 

(um) ponto. 

§ 32 A cada prova discursiva serão atribuídos 	20 

(vinte) pontos. 

§ 49 A prova de Língua Portuguesa e Literatura Bra 
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sueira, de múltipla escolha ou discursiva, será acrescida de 

uma questão de redaç.o, valendo 10 (dez) pontos. 

Art. 52  No ato da inscriç.o o candidato indicara o 

curso que deseja realizar bem como a prova de Língua Estrangei 

ra, podendo optar entre Llngua Inglesa e Língua Francesa. 

§ 12 Os candidatos ao Curso de Letras far.o, obri-

gatoriamente, prova de Língua Inglesa. 

§ 22 Os canditados aos Cursos de Engenharia poderão 

	

fazer at quatro opç6es de curso, dentro do mesmo 	grupo, 	em 

ordem decrescente de preferncia. 

Art. 6 2  N.o serão corrigidas as provas discursivas 

e a redação dos candidatos que obtiverem resultado nulo (zero) 

em qualquer das provas de múltipla escolha e/ou menos de 30% 

do somat6rio dessas provas. 

Art. 72 Serão eliminados os candidatos que: 

	

§ 12 Obtiverem resultado nulo (zero) em 	qualquer 

das provas de múltiplas escolha e/ou resultado global inferior 

a 30% do total de pontos dessas provas. 

	

§ 2 2  Obtiverem resultado nulo (zero) em 	qualquer 

das provas discursivas e/ou resultado global inferior a 20% do 

total de pontos dessas provas. 

Art 8 2  Os candidatos serão listados em ordem decres 

cente do total de pontos finais obtidos e classificados dentro 

do limite de vagas oferecidas para cada curso. 

Art. 92 Ocorrendo empate, será utilizado como cri-

trio de desempate o total de pontos obtidos nas seguintes ma 
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trias, pela ordem: 

a) GRUPO 1: Matemática, Física, Química, 	Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Biolo 

gia, Histria, Geografia; 

b) GRUPO 2: Química, Biologia, Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Matemática, Física, 

Hist6ria, Geografia; 

c) GRUPO 3: Hist6ria, Língua Portuguesa e Litera-

tura Brasileira, Língua Estrangeira, Geografia, Matemática, FI 

sica, Química, Biologia; 

d) GRUPO 4: Língua Portuguesa e Literatura Brasi-

leira, Língua Inglesa, Hist6ria, Geografia, Matemática, FIsi-

ca, Química, Biologia; 

e) GRUPO 5: Matemática, Física, Língua Portuguesa 

e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, Qu{mica, Biolo-

gia, Hist5ria, Geografia. 

Art. 10 Para preenchimento das vagas oferecidas pa 

1 rã os cursos do GRUPO 1 serão listados todos os candidatos do 

grupo, em ordem decrescente de pontos obtidos, e convocados pa 

rã matricula, observada a ordem de opç6es e o número de va-

gas. 

Art. li Havendo desistncia de candidatos do GRUPO 

1 convocados para matrícula, ser.o reajustadas, antes de efe-

tuadas novas convocaç6es, as matrículas anteriores, consideran 

do sempre a ordem de opção e a classificação final dos candida 

tos. 

Art. 12 Perderá o direito à vaga o candidato 	que 
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n.o atender, no prazo estabelecido para matricula institucio-

nal, as exigncias previstas no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 13 No haver, em hiptese alguma, prova 	de 

segunda chamada nem revisão de provas. 

Art. 14 Será cobrada uma taxa de inscrição no va-

lor de Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros). 

Art. 15 Para inscrição, o candidato deverá apresen 

tar, al ém do comprovante de pagamento da taxa, documento ofi-

cial de identidade, Requerimento de Inscrição e grade de res-

posta do question ário Scio-Econmico-Cultural, no prazo fixa 

do atravs de edital da Diretoria de Ensino. 

Art. 16 Atravs de Edital, serão fixados os locais, 

períodos e hor ário de inscrição, bem como o calend ário de pro 

vas, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 17 A inscrição do candidato resultará na acei 

taço expressa das normas e condiç6es fixadas nesta Reso1uço 

e no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pela Co-

missão T écnica Permanente do Vestibular (COPEVE). 

Ouro Preto, em 23 de outubro de 1992. 

Prof.  C 
	

raes de Oliveira 

Presidente. 
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